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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

DESPACHO

TOMADA DE PREÇOS N' 00.007/2016 - SRP

oareroz sELEçÃo DE Meurer: Pnoeosm sem o neersrno DE Pnecos visando
rurunns E Evernur-tr. Aquisição DE rv|ArEn|AL PERMANENTE Palm supera As
NEcEss|onoEs nas orvEnsAs umoaoes Gesroans oo Mumciero DE
annnoqulmlà/cE.

A Comissão de Pregões do municipio de Barroquinha -Ce, através de sua
Pregoira, Rosicléia da Silva Magalhães, no uso de suas atribuições legais, em face do
recurso apresentado pela a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO -
ME, inscrita sob o CNPJ: 03.562.872/0001-31, no presente processo e diante da
ausênela ele eentrarrazõeâ, reserve souclrâa À rose aEr‹r| s. rrurunflo Elmo - EPP,
vencedora do certame para o lote VI , que comprove que a marca apresentada em sua
proposta atende as especificações do edital, referente ao item 04 do lote Vl do edital.

Ratifica-se a apresentação de recurso administrativo pela empresa DITIMAR DE
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - ME, onde fora alegado que a marca apresentada
pela empresa .lose aENl s. Truuano FILHO - EPP não atenda as eapezifieaçõeâ ele
edital, no tocante ao item U4 do lote VI, o que caracterizaria a desclassificação da
empresa vencedora.

Sendo assim, faz-se necessário que a empresa JOSÉ BENI S. TRAJANO FILHO -
EPP comprove que a marca apresentada na sua proposta atende as especificações do
edital, sob pena de desclassificação no referido lote.

Reiteramos que a mesma medida já fora usada para com outro participante,
como consta ás folhas 898 e 899 do presente processo.

Desta feita, esta Comissão em consonância com o subitem 7.1D.2 do edital,
suspende o presente certame para a realização da diligência supracitada, a fim de
obter melhores subsídios para as decisões do recurso apresentado, em prol dos
princípios do iulgamento objetivo, da transparência e legalidade.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Barroquinha-CE, 02 de Março de 2017.
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